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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1917/2002 de 24 de Outubro de 2002.

REABRE PRAZO PARA REQUERER PARCELAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

VALCIR SEGUNDO REGINATTO, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei:


Art.1º- O prazo para requerer parcelamento de tributos devidos ao erário Municipal, vencidos e inscritos ou não em Dívida Ativa, de que trata o art. 4º da Lei Municipal nº 1800/2001, fica reaberto a contar da vigência desta Lei até 1º de março de 2003, executando-se os relativos ao Exercício Financeiro de 1997, cujo parcelamento encerrará em 29.11.2002.


Art. 2º- Ficam mantidos todos os demais requisitos e condições estabelecidos na Lei Municipal nº 1800/2001 e suas alterações.


Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa-RS, 24 de Outubro de 2002.





Valcir Segundo Reginatto





     Prefeito Municipal

